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INDICAÇÃO 

 

 

Instalação de radar de velocidade na Rua 

Ubirajara, altura do número 322, no município 

de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que a Rua Ubirajara, na altura do número 322, é um local onde 

frequentemente ocorrem situações de risco devido à alta velocidade dos veículos; 

 

CONSIDERANDO que a presença de uma lombada mais abaixo na via não tem sido 

suficiente para controlar a velocidade dos veículos que, ao retornarem, aceleram 

excessivamente; 
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CONSIDERANDO que moradores e transeuntes da região têm relatado 

constantemente a insegurança ao atravessar a rua, com casos de quase atropelamento, como 

o ocorrido recentemente com um cidadão que quase foi atropelado ao tentar atravessar de 

um lado para o outro; 

CONSIDERANDO que a instalação de um radar de velocidade é uma medida eficaz para 

a redução da velocidade dos veículos, contribuindo significativamente para a segurança viária 

e a proteção dos pedestres; 

CONSIDERANDO que a segurança no trânsito é um direito de todos e uma 

responsabilidade do poder público, sendo fundamental a implementação de medidas 

preventivas para evitar acidentes e preservar vidas; 

CONSIDERANDO que a instalação de radares de velocidade em áreas críticas é uma 

prática recomendada por especialistas em trânsito e segurança viária, com resultados 

comprovados na redução de acidentes e na promoção de um trânsito mais seguro; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Sorocaba tem o compromisso de zelar pela 

segurança e bem-estar de seus cidadãos, sendo imperativo atender às demandas da 

população por medidas que garantam um ambiente urbano mais seguro; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba, a necessidade 

urgente de instalação de um radar de velocidade na Rua Ubirajara, na altura do número 322, 

como medida preventiva para a redução da velocidade dos veículos e aumento da segurança 

dos pedestres. LDA  004763 

 

Sorocaba, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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